
INDICAÇÃO Nº 11/2025

A Vereadora ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA , que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimeto Interno da Câmara, indica ao Poder Executivo e a 
Secretaria da Mulher, que seja analisada a possibilidade de se criar e estruturar a 
SALA LILÁS para atendimento especializado às mulheres e meninas vítimas de 
violência doméstica e de gênero.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição encontra guarida na necessidade de um atendimento 
especial às mulheres e meninas vítimas de violência doméstica e de gênero, 
devendo ser dispensado um tratamento humanizado, através de assistência 
jurídica, psicológica, atendimento de assistentes sociais, apoio policial etc.

Importante destacar também que a Vereadora que a presente subscreve é 
Procuradora Especial da Mulher do Poder Legislativo e isso implica uma 
preocupação ainda maior com o público feminino, assim, sobrelevando a 
importância do pedido. 

Ademais, diga-se que a preocupação com esse atendimento especializado e 
humanizado é frequente em âmbito Federal e Estadual, tanto é assim que a 
Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública nº 911/2025 Instituiu o 
Programa Nacional das Salas Lilás para atendimento às mulheres e meninas em 
situação de violência, o que significa dizer que a implantação desta sala em âmbito 
municipal poderá contar com o apoio e fomento de outros entes federados.

Desta forma, justificada a presente indicação, com o respeito devido e dentro 
da reserva do possível, requer do Poder Executivo o seu cumprimento.

Exu - PE, 27 de maio de 2025

ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA ( ANDREIA DE RUGA )
- Vereadora -
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